
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nfi 101/2023

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO: C CAMPOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

DATA DO TERMO: 30 DE AGOSTO DE 2023

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nc, Centro, CEP 45.695-000

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO EMPREGATÓRIO DE QUALQUER 
NATUREZA(PESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA, 
VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS POSTOS DE SAÚDE E CENTRO DE 
SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE).

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N° 178/2021 
CREDENCIAMENTO Nfl 001/2021-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N41 016/2021

TIPO DE RESCISÃO: AMIGÁVEL NOS TERMOS DO ARTIGO 79, INCISO II, DA LEI
N° 8.666/93

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

Arataca-BahiaQ

PRtFfelIURÁ D l

ARÀTACA
UMA GESTÃO PARA TODOS



Arataca

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Ne 03S/2023

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N9 035/2023

CONTRATADO (A):

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N® 178/2021

/^ralsca Sahia^oão Gonçalves da Cu-íííoz. s.-n0, Czerri.fr;, Cl-.P 45.695 GOO

2 'P016

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QKJENZK2NDFFQZFGMEUYOD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Diário Oficial do
MUNiCIPÍO

«•trrifyt* nt

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

TIPO DE RESCISÃO:
DATA DE ASSINATURA:

PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETO:

CONTRATADO (A): 
TIPO DE RESCISÃO: 
DATA DE ASSINATURA:

PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETO:

CREDENCIAMENTO N9 001/2023 - INEXIGIBILIDADE N° 006/2023_________ _ ____
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA 
SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO EMPREGATÓRIO DE QUALQUER NATUREZA(PESSOA 
JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NOS POSTOS DE SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO (MATERNIDADE).___________________________________________
ORTI CLINICA ORTOPEDIA TRAUMATOLOGIA E IMAGEM LTDA
JORGE LUIZ GONCALVES MATOS_________________________________________
AMIGÁVEL NOS TERMOS DO ARTIGO 79, INCISO II, DA LEI N' 8.666/93___________
30/08/2023

CREDENCIAMENTO N® 001/2021 • INEXIGIBILIDADE N® 016/2021_______________
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA 
SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO EMPREGATÓRIO DE QUALQUER NATUREZAfPESSOA 
JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NOS POSTOS DE SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO (MATERNIDADE).___________________________________________
C CAMPOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA_____________________________________
AMIGÁVEL NOS TERMOS DO ARTIGO 79, INCISO II, DA LEI N* 8.666/93___________
30/08/2023

Terça-feira
5 de Setembro de 2023
8-Ano XIX-N° 3171

Czerri.fr


CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Arataca-Bah/aPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

J 'PG15

TERMO AMIGÁVEL DE RESCISÃO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS hP 178/2021

O objeto do presente Contrato n^. 178/2021 consistia na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO 

EMPREGATÓRIO DE QUALQUER NATUREZA(PESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA 

ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS POSTOS DE 

SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE), 

originário do CREDENCIAMENTO N9 001/2021 - Inexigibilidade n® 016/2021, celebrado 

em 22 de Novembro de 2021.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

O MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N9 13.658.158/0001-03, com sede 

administrativa na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 

45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador 

do CPF n9 205.931.125-04, RG n9 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n9 

208, Centro CEP 45.695-000, neste instrumento denominado CONTRATANTE e a 

Empresa C CAMPOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n9 22.633.708/0001-12, 

Localizada na RUA Edmon Darwich, N9 119, Quadra 11, Lote 60, Boa Vista, Ilhéus-BA, CEP 

45.652-540, neste ato representada por seu representante legal o Sr. André Luiz Cezário 

Campos, brasileiro, inscrito no CPF n9 009.062.245-99, RG n9 08773499-08, SSP/BA domiciliado 

na RUA Edmon Darwich, N9 119, Quadra 11, Lote 60, Boa Vista, Ilhéus-BA, CEP 45.652-540, 

denominado doravante simplesmente por CONTRATADO, celebram entre si o presente 

Distrato ou Termo Amigável de Rescisão Contratual, com fulcro no art. 79, II, da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir delineadas.

PREFEITURA DE

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS



CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONSTRATUAL AMIGÁVEL

I- AS PARTES ORA CONTRATANTES se servem do direito de rescindir o presente

conveniência da administração Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as dúvidas decorrentes da execução deste distrato, fica eleito o Foro da

Comarca da Camacan

presente distrato.

Arataca, 30 de Agosto de 2023.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 □

contrato, amigavelmente, sem ônus ou encargos para ambos, nem assunção de dívida, 

antes do prazo previsto, para atender ao interesse público, tudo nos termos da 

legislação em vigor, conforme autorizado pelo art. 79, II, da Lei n9 8.666/93, por plena

E, por estarem justos e avençado, nos termos da legislação vigente e específica para 

e vai lavrado em duas vias, idênticas e

BA, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do

isso, às partes subscrevem o presente termo,

de igual teor, na presença de duas testemunhas, para o mesmo, bom, firme e valioso.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

MUN1CÍPIÓ\
Fernando Mansur Gonz

C CAMPOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
André Luiz Cezário Campos - Representante Legal 

(Contratado)

PRSFÍITURA DE

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

•ÍSMiIÍW

E ARATACA
fea - Prefeito Municipal 

(Contratante)



AUTORIZAÇÃO PARA RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO

Arataca - BA, 30 de agosto de 2023.

Arataca-BahíaPraça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro, CEP 45.695-000

3T013

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MAK 
Prefeito Munici

UR|GONZAGA 
il de Arataca

M E f t I r U fi a DE

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

O Prefeito Municipal de Arataca - BA, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Saúde na qual 
apresenta justificativas para RESCISÃO DO CONTRATO N° 1782021 
celebrado com a empresa C CAMPOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 22.633.708/0001-12, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA 
SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO EMPREGATÓRIO DE QUALQUER 
NATUREZA(PESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE 
PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS POSTOS DE 
SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
(MATERNIDADE) e o parecer opinativo exarado pela Assessoria Jurídica do 
município, AUTORIZA a celebração do respectivo Termo de Rescisão da 
forma preconizada em Lei.



Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45 695-000

3 'P0>2

TERMO AMIGÁVEL DE RESCISÃO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N9 .../2021

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03
P B U í I T V » * Dl

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

O MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N9 13.658.158/0001-03, com sede 

administrativa na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP 

45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador 

do CPF n9 205.931.125-04, RG n9 0134352050 SSP/BA/residente na Rua Eglantina, n9 

208, Centro CEP 45.695-000, neste instrumento denominado CONTRATANTE e a 
\ \ ■ <■

Empresa  inscrita no CNPJ n9 , Localizada ná RUA ...., Nfi ..., Quadra Lote .., ..., ..-UF, 
CEP ...., neste ato representada por seu representante legal o Sr.brasileiro, inscrito no CPF 

n9 ...., RG n9 ..., SSP/UF domiciliado na RUA N9 ..., Quadra .., Lote .., -UF, CEP ...., 

denominado doravante simplesmente por CONTRATADO, celebram entre si o presente 

Distrato ou Termo Amigável de Rescisão Contratual, com fulcro no art. 79, II, da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir delineadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato n9. ../2021 consistia na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO 

EMPREGATÓRIO DE QUALQUER NATUREZA(PESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA 

ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS POSTOS DE 

SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE), 

originário do CREDENCIAMENTO N9 .../2021 - Inexigibilidade n9 .../2021, celebrado em 

... de de 2021.



CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONSTRATUAL AMIGÁVEL

I- AS PARTES ORA CONTRATANTES se servem do direito de rescindir o presente

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Arataca,.. de ... de 2023.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 J •P011

contrato, amigavelmente, sem ônus ou encargos para ambos, nem assunção de dívida, 

antes do prazo previsto, para atender ao interesse público, tudo nos termos da 

legislação em vigor, conforme autorizado pelo art. 79, II, da Lei n^ 8.666/93, por plena 

conveniência da administração Pública.

... - Representante Legal
(Contratado)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

MUNICÍPIO DE ARATACA
Fernando Mansur Gonzaga - Prefeito Municipal 

(Contratante)

P U H I T U » * D f

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

Mm

X

Para dirimir as dúvidas decorrentes da execução deste distrato, fica eleito o Foro da 

Comarca da Camacan - BA, com expressa renúncia a, qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do 

presente distrato.

E, por estarem justos e avençado, nos termos da legislação vigente e específica para 

isso, às partes subscrevem o presente termo, que vai lavrado em duas vias, idênticas e 

de igual teor, na presença de duas testemunhas, para o mesmo, bom, firme e valioso.
' ''



Arataca-BA, 28 de agosto de 2023.

AUTUAÇÃO

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz.. s/nQ, Centro, CEP 45.695-000
. 3 TOlO

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Lindomarartberfro dos Santos
Chefe Adjunto da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Arataca-BA

P R [ F £ I r U D A o e

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de 2023, eu, Lindomara Coelho dos Santos, Chefe 
adjunto da comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto n^ 032/2021 de 
04/01/2021, autuei com o N? 101/2022 o Processo Administrativo, onde consta solicitação 
para RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N2 178/2021 celebrado com a empresa C CAMPOS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n^ 22.633.708/0001-12, cujo objeto é a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA SEM 
VÍNCULO EMPREGATÓRIO DE QUALQUER NATUREZAfPESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA 
ÁREA DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS POSTOS DE SAÚDE E 
CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE), exarada pela 
Secretaria Municipal de Saúde e autorização do Prefeito Municipal para abertura do referido 
processo.



Arataca

DECRETO N° 032 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 04 de Janeiro de 2021.

Arataca-BahíaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000

3 -P009

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 

Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 093/2013.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA ■ BA

Sexta-feira
8 de Janeiro de 2021

17-Ano -N°2367

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TA+JUICO08XCERIMXWQWVW 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE 
ADJUNTO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO e 
dá outras providências.”

Art. 1° ■ Nomeia-se a Sra. LINDOMARA COELHO DOS SANTOS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de CHEFE ADJUNTO DA DIVISÃO DE 

LICITAÇÃO, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

GABINETE DO PREFEITO A D ATAI* A
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03 AKAIPk-A

IMMEfTJbO MM IfiDfit



Arataca, 28 de agosto de 2023.

Prezada(s) Senhora(s),

Na certeza do atendimento, subscrévo-me.

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro. CEP 45.695-000

À Sra. Fabrícia Moura Costa
Secretária de Saúde
C/c Lindomara Coelho dos Santos
Chefe Adjunto da Comissão Permanente de Licitação

UR GONZAGA 
ai de Arataca

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MAI\
Prefeito Munici

P R € F t I r U R A DE

ARATACA
UMA GESTÃO PARA TODOS

Em atendimento a solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde 
onde informa que diante os princípios que regem o direito administrativo, sendo o 
interesse público, e que SOLICITA a rescisão amigável , de acordo art 79, II da lei 
8.666/93, do contrato n° 178/2021 com a empresa C CAMPOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 22.633.708/0001-12, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA 
ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO EMPREGATÓRIO DE QUALQUER 
NATUREZA(PESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE 
PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS POSTOS DE SAÚDE E 
CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE), 
CREDENCIAMENTO N° 001/2021 - Inexigibilidade n° 016/2021; seguindo as 
normas licitatórias de contratação, a solicitação deverá ser encaminhada ao setor 
de Licitações e Contratos, para que seja for^nalizada a rescisão.



SAUDE
ARATACA - liA

Arataca Bahia, 25 de agosto de 2023.

REF.: Rescisão de Contrato n° 178/2021

Sr. Prefeito,

Atenciosamente,

Arataca-BahiaRua da Maternidade, s/n0, São Domingos, CEP 45.695-000

Ao
Exmo. Sr.
Fernando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca

ÁRÀTÀCÀ PREFEITURA municipal de arataca
UMA GESTÃO PARA TODOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Visando atender os princípios que regem o direito administrativo, sendo o interesse 

público, venho solicitar a rescisão amigável, de acordo o art 79, II, da lei 8.666/93, do contrato n° 
178/2021 com a empresa C CAMPOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
22.633.708/0001-12, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO EMPREGATÓRIO DE 
QUALQUER NATUREZAfPESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE 

PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS POSTOS DE SAÚDE E CENTRO 

DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE).

3 T007

fabncia ‘Moura Zosta i

Fabpícia Mour i Costa 
Secretária de Saúde 

'' Decreto 695 2023

Informamos ainda que a Empresa sempre cum^rih de maneira correta e condizente com 
as normas de trabalho do município, não tendo parà nós\nada que desabone a sua conduta 

moral ou profissional. I



000027

3 ^006

1» TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 178/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 104/2022

1« TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 178/2021, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DEARATACA, 
E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA A EMPRESA C CAMPOS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

O Município de ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N« 13.6S8.158/0001-03, com sede administrativa na 
Praça João Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, ARATACA- Bahia, CEP 45.69S-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR 
GONZAGA, brasileiro, casado, portador do CPF n« 205.931.125-04, RG n® 0134352050 SSP/BA, residente 
Rua Eglantina, n° 208, Centro CEP 45.695-000 e do outro lado, a empresa C CAMPOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nfi 22.633.708/0001-12, Localizada na RUA Edmon Darwich, N« 119, 
Quadra 11, Lote 60, Boa Vista, Ilhéus-BA, CEP 45.652-540, neste ato representada por seu representante 
legal o Sr. ANDRÉ LUIZ CE2ÁRIO CAMPOS, brasileiro, inscrito no CPF n« 009.062.24S-99, RG n« 
08773499-08, SSP/8A domiciliado na RUA Edmon Darwich, Ns 119, Quadra 11. Lote 60, Boa Vista, 
Ilhéus-BA, CEP 45.652-540, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 1* TERMO ADITIVO, 
de acordo com a Lei nfi 8.666/93 e suas alterações;

POOEK EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARATACA 
oivisAo oe uaiAçAo 
CNPJ N- la.fiáS.lS&OOOl-O?

ÁRATÀCA
UMA GÉSTiO ftUU TODOS

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do 
resultado do CREDENCIAMENTO 002/2021 e INEXIGIBIUDADE DE UCÍTAÇAO N® 016/2021;

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato original expirar-se-á em 22/11/2022;

CONSIDERANDO os serviços, objeto do contrato original, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÃREA DA SAÚDE PÚBLICA SEM VÍNCULO 
EMPREGATÓRIO DE QUALQUER NATUREZA (PESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA ÁREA 
DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOS POSTOS DE SAUDE E 
CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE);

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo ^«tório <>’ 
quais encontram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo 

vantajosidade do contrato original;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços, 
objeto do contrato original;

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93;

CONSIDERANDO que o contrato original possui como objeto «n/iços.de natures.contínua 
e, portanto, passível de sucessivas prorrogações até o limite de 60 meses, a criténo

CONTRATANTE;

n/i%25c3%25a7os.de


RESOLVEM:

ARATACA, 21 de novembro de 2022.

>S MÉDICOS LTDA
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CELEBRAR o TERMO ADITIVO AO CONTRATO M. 178/2021 destinado à CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBUCA SEM VÍNCULO EMPREGATÓRIO DE QUALQUER NATUREZA 
(PESSOA JURÍDICA), PARA ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE PÚBUCA, VISANDO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOS POSTOS DE SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE), em 
obediência à Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo segue:

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual inicialmente fixado 
garante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos 
serviços prestados pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO que a realização de novo processo licitatório para contratação dos mesmos 
serviços é medida antieconômica, vez que, por questões Inflacionárias, os custos atuais dos 
serviços prestados são maiores do que os da época da licitação, o que resultaria em 
propostas de preços mais elevadas do que à apresentada pela CONTRATADA;

C CAMPOS^ 
ANDRÉ LUIZ CE;

FERNANDO MA
Prefeito

(COM

SUR GONZAGA 
junlclpal 
tanteV

náiKULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato existente entre as 
partes, com início em 23 de novembro de 2022 e término em 22 de novembro de 2023.

ARATACA
UMA OfiSTÃO PARA TODOS

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas cfcfCONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que 
nâo colidam com o presente ADITIVO. /

POW-R EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE

ARATACA
OIVISÂO DE LIdTAÇAO
CNPJ N“ 13.638.154/0001-03

ÈÁRÍO CAMPOS - Empresário 

(Contratada)

rt AtKHLA TERCEIRA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma para que possa produzir todos»s seus jurídicos e administrativos necessários.
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Praça JoSo Gonçalves de Queiroz, s/h0. Centro. CEP 45.695-000

PODEREXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE UCTTAÇAO 
CNPJ N® 13.658.158/0001-031

cpimtwo admbí^ãhvo h» 
MDdGHMUDADE D€ UOTAÇAO N* Olfi/2021 
PROCESSO MMMtMSniAIWO H» 126/2021

w
»« .«f .t •«• • « •»

ARAT/CA
IMAenXÁOMUTOOO»

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SBWÍÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRORSSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE 
PÚBUCA SEM V&ÍCULO ER^RBMTÓMO DE QUALQUER 
NATUREZA(PÊ5SQA IUNdKA), PARA ATUAÇÃO NA AREA 
DE SWtoí PÚBUCA, VBANDO Ã PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOS POSTOS DE SAÚDE E CENTRO DE SAÚDE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO (MATERNIDADE), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM. DE UM LADO, Ó MWWCfiMO OE A8ATACA Ê DO

• OUTRO, A EMPRESA: C CAMPOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

n MUNldRO DE ARATACA-BA, inscrito no CNN N« 13.658.158/0001-03, com sede admlnfetnrtiw na

domWwdo na RUA Édmon Oarwfch, N' «9, 0..*. U, Iff «l M
<„ denon^da

dáusulas e condiçtes seguintes:

CLÁUSULA PMMEIRA - DO

2BsErS&F=: 
de^«X pronta de^Xso de ««Iços que é parte integrante deste Instrumento.

rt Ki ií A SgfiUNDA - DA DOTÁCto ^O^CANWiTÁRIA

*11 & PRESTAÇÃO do objeto desta InexWbHIdade de UdtaçSo
SrX^Z^L^te. do ortámento d. Secretaria MunWpel d. sadde-.P^mente 

indicados, a saber:



ftfMfwmMcõmÃ0MI0

flK DE PAGAMENTO

^tKULAQUNTA-DAVIG^taA
dar-se-à mfcto na assinatura deste, com término em 31

ri Ai miiA SBfTA-DAS QMP^tO» DO CONTRATADO

Constituem obrifações da CONTRATADA;

Aretaca-BahiaPraça JoSo Gonçalves de Queiroz. Vn°, Cerrtró. CEP 45.695-000
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0310 
SECMUNK3PMDE 

SAÚDE

031010 
FUNOO MUNOPAL DE 

SAÚDE

031010 
FUNDO MUNOPAL DE 

SAÚDE

02 
REG IMP. E TRANSF. 

IMP. SAÚDE 13%

2.026 
GESTAODASAÇDESDO 

PSF

13M 
G£5T*O DAS AÇÕES DO 

SAMU

O31O 
$EC. MUNICIPAL DE 

SAÚDE

0«0 
SEC. MUNICIPAL DE 

SAÚDE

0310 
KGMUMOPALOE 

SAÚDE

031010 
FUNDO MUNOPAL DE 

SAÚDE

2X126 
GSTtoDASAÇÔESDO 

PSF

031010 
FUNDO MUNCIPAL Dl 

SAÚDE

2004 
GESTÃO DAS AÇÕES DO 

PAfrflXO

14 
TRANSFEKeNOASDE 

RECURSOS DO SUS

MMrurocMB
GO 

REGMP.E TRAME. 
IMP. SAÚDE 15%

14 
TRANSFERENCIAS DE 

RECURSOS 00 SUS

OVftTA - Cftfrtwo DE REAJUSTE

OS orecos ooderto ser realustsdos, a critério d. Admlnistraçío, rnedlente celebração de Termo Aditivo, 
SXZ ^usterajem desmente expHdt.do.no raferido Wram-tto.

A vigênda do presente Instrumento de contrato 
(trinta e um) de dezembro de 2022.
Parágrafo único - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ W e 2» da lei 

8666/93.

UMDApA 
.a^<íiigrrjri1rA 

031010 
FUNDO MtMCIPAL DE 

SAÚDE

2.0M 
GESTÃO DAS AÇÕES DO 

SAMU

«uno 
FUNDO MUNOPAL DE 

SAÚDE

02 
MGIMP.ETRAN5F. 

IMP.SAÕD€15%
0310 

SEQMUNiOPALDE 
SAÚDI

pRoerro

■■ 2J0O4 
GESTÃO DAS AÇÕES DO 

PAVRXO

0310 
SEC MUNICIPAL DE 

SAÚDE

33903900000 
OUTROS. SflWIÇOS 

DETERCEIROS PESSOA 
jURftNCA 

33903900000 
ouro» SERVIÇOS 

DETtRCEIRCS PESSOA 
JURÍOCA 

33903900000 
OUTROS SERVIÇOS 

DETERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

33903900000 
OUTROS SBCVIÇOS 

DETHOIROS PESSOA* 
RHtfWCA 

33903900000 
OUTROS SERVIÇOS 

OETBKEIROS PESSOA 
JURftNCA 

33903900000 
OUTROS SERVIÇOS 

DETBCEffiOS PESSOA 
JURftXCA

TRANSreRÈNCIASM 
I RECURSOS DO SUS

q Ai^iMA THttEHiA -DO PREC&Ej

Petos se^ços ora convencionados, a contrarante obrigai . pagar .
AXOO.OOlou^ro mn raato) perfatendo o ratar global de .M «^0» «Went. « oto mllreab) ttr^és 
de transferência bancária em conta corrente no Banco Bradesco, Agência 237, Cbnta Conente 1300-5.

í 1. - O valor global do presente contrato será dMdldo em dua. partes, a aben 60% (sessenta por 
Lntol a ttato dXceirtiaçSo•. o outro 40% (quarenta por cento), corresponde » despesa custeio 

na manutenção do escritório da Contratada,

PODER EXECUTIVO . S5S
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA ,. **** ..

DIVISÃO DE LICITAÇÃO ADATÁT A
CNPJ N” 13.658.158XX)01-03 7—

expHdt.do.no
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Arataca-Bahia
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I  Prestar os serviços na forma ajustada na proposta de prestação de serviços, que é parte Integrante 
deste contrato.

CIÁUSUIA WOMA-OA

l - A InexecuçSo total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua resdsSo, conforme disposto nos 
n^rontato^d^á Jr re^lndido, conforme os casos enumerados nos incisos I a XVIII do art. 78 da 

Lei Federal n> 8.666/93.
III - A resclsío do contrato poderá ser:

a) Determinada, por ato unilateral e escrito da Contratante nos casos enumerados nos Indsos la XII e 
XVII do artigo 78 da Lei n5 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou 
por vta postal, dom prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato;
b) Amável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, desde 

que haja conveniência para a Contratante e
IV - * "íSiSd deveri ser precedida de autorteaçío escrita e fundamentada da

autoridade competente.

— praça João Gohçàlves de Queiroz, s/n®. Centro, CEP 45.695-000

clAi^maOITAVA-DAS PgWJDAEMS ’
A

I O descúmprimento, parcial ou total, de qualquer das dáusuUs contidas no contrato sujetará a 
CONTRATADA ás sanções previstas na Lei na 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  . .  .
H - A Inexecuçlo, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da dectoraçso oe 
Inldoneidade para licitar e contratar com o Muntópío de ARATACA e multa, de acordo com a gravMade 
da Infraçto. , . .
III - A multa será graduada de acordo com a gravidade da Infração, no limite de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento de qualquer obrigação avençada.
IV - A CONTRATANTE se reserva ao direto de descontar do pagamento devido á CONTRATADA o valor 
de qualquer mufta porventura Imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

V^Asmúttas previstas nestá cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
VI - Antes da aplicação de qualquer penalidade Ã CONTRATADA, serão garantidos a esta a ampla 
e o contraditório.

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA „

DIVISÃO DE LICITAÇÃO ADATAPA
CNPJ N’ 13.658.158/0001 -03

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
I - Efetuar o pagamento dos serviços prestados no prazo estabelecido na cláusula 3>;
li - Notificar, por escrito, o contratado quando da aplicação de multas previstas neste contrato;
III - Declarar os serviços efetivamente prestados; .
IV - Oferecer ao contratado as condições necessárias à regular execução do contrato.
V - Arcar com as despesas de alImenteçSo e transporte da CONTRATADA, quando em visita ao 
município, assim como de Integrante da sua equipe de trábaiho que estiver o acompanhando ou mesmo 
em visitas indMduak

”4 ooms



Arataca-BA, 22 de novembro de 2021.

ARAI

Praça João Gonçàlvôs de Queiroz, 8/n°.Centro, CEP 45.696-000 Arataca-Bahfa
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•'Ztf
MfHHM. »« 

ARATACÁ
WM etsuo «MU vooot

iN - BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
das oriundas do presente Contrato.

E porítarem, jusWe contratado», flmàm/o presente contrato em M (due.) <M de «M teor e fotma,

Fernando Mansur Gorafk- Prerelto MuUdjMH 
(Contmtante)

C CAMPOS SOMWf MÊotóB LTDA 
André Lub CexWo Campos -«apresentaatta UrbI 

(Contratado) •

V - De conformidade com o§ 29 cfo artigo 79( da Lei n« 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base
nos incisos Wi a XVII do artigo 78 da mesma M, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo alndà <fire*to aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescWo; M
VI - A resdsto poderá acarretar na retençáo dos créditos decorrentes do contrato, até o Bmlte dos
prejuízos causados à CONTRATANTE, :

Parágrafo talco: Os casos de rescisto contratual seráo formalmente motivados nos autos do 
procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.6S8.158/0001-03

rt ItKLtLA PtoMA-DA CO8RANCA JUDICIAL

retenção ou compensação de créditos, sempre que possível

aÁUSUlA DÉOMA PRIMEWft - fW OMpy»

Os casos omissos serto resolvidos à luz da lei 8666/93 e posteriores atteraçíes aplicando 

subsidlarlamente as dispotíçtes do Código CMI pátrio.

AytULA DÉOMA SBGIffPA - PO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de CAMi
privilegiado que seja para dirimir quaisquer <
I.
depois de lido e achado conforme. /


